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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 009/2025  

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A administração pública adquire bens móveis permanentes que são utilizados no 

desenvolvimento de suas atividades, bem como na prestação de serviços públicos à 

população. Com o decurso do tempo, referidos bens deixam de ser úteis ao órgão possuidor, 

tornando-se inservíveis, denominação genérica atribuída aos bens caracterizados como 

ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis. Por não mais servirem a finalidade para qual 

foram adquiridos, não há motivo para que tais bens permaneçam integrados ao patrimônio 

público, razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens, que tem por objetivo principal 

angariar recursos para a aquisição de novos bens permanentes, bem como se justifica pela 

redução de custos      administrativos para manutenção dos mesmos no acervo patrimonial. 

 

2. SETORES REQUISITANTES 

Secretarias municipais que apresentaram demanda; 

 

-Secretaria Municipal de Administração; 

-Secretaria Municipal de Saúde;  

-Secretaria Municipal de Obras, infraestrutura e serviços urbanos; 

-Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 

-Secretaria Municipal de Educação; 

-Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

-Secretaria Municipal de Cultura, turismo, esporte e lazer; 

-Gabinete do Prefeito; 

 

 

3. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO  

A necessidade da presente contratação encontra-se alinhada com o Objetivo Estratégico de 

Garantir a Sustentabilidade Financeira, prover estrutura física segura, acessível, sustentável 

e flexível, com vistas a atingir os objetivos do Plano Estratégico. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a contratação em questão, o Leiloeiro Oficial credenciado deverá atender aos seguintes 

requisitos mínimos:  

• Ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos;  

• Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a Administração 

Pública;  

• Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma presencial 

e/ou eletrônica, com experiência mínima de 01 (um) ano;  

• Provar situação regular na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. O leiloeiro será o 

responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência Social, 

encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam 

necessárias à execução dos serviços contratados, conforme a legislação vigente.  

O Município contratante terá a responsabilidade de dar publicidade do leilão no Diário Oficial 

da União/Municípios e no PNCP, enquanto que a Contratada/Leiloeiro terá a 

responsabilidade de elaborar os Avisos de Leilões, distribuir os Catálogos Oficiais, realizar 
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medidas para divulgar a realização dos leilões (panfletagem, faixas, cartazes, banners, etc.), 

disponibilizar informações sobre os leilões na internet, possibilitando a visualização e 

características dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for necessário para a divulgação do 

evento. O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente 

registrada, para a prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos necessários à 

execução das atividades relativas à contratação. Além dos pontos acima, deverá apresentar 

declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 

serviço como requisito para celebração do contrato. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

SOLUÇÃO  DESCRIÇÃO  RESUMO  

1  Credenciamento de leiloeiros 

oficiais para a prestação de 

serviços para alienação de bens 

móveis inservíveis e imóveis, de 

propriedade do Município de 

Erval Velho/SC, incluindo todos 

os atos necessários à organização 

do certame, disposição dos lotes, 

divulgação, visitação, realização 

do leilão, prestação de contas, e 

entrega dos bens, por meio de 

licitação na modalidade de leilão 

público 

Credenciamento de leiloeiros oficiais 

 

 

6. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO 

O credenciamento de leiloeiros não impõe limites quanto ao total de credenciados. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Não há gastos relacionados com o credenciamento. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Após análise das alternativas para esta contratação, chegou-se à conclusão de que a solução 

mais adequada é efetuar a contratação através de credenciamento, fundamentada no inciso I, 

do art. 78, da Lei 14.133/2021.  

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não foi possível identificar contratações correlatas ou interdependes.  

 

10. JUSTIFICATIVA DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

Fundamentada no inciso I, do art. 78, da Lei 14.133/2021.  
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11. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala. Considerando a natureza do serviço a ser 

contratado, não se verifica a possibilidade de parcelamento da solução. 

 

12. DEMONSTRATIVO RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os benefícios a serem alcançados com a presente contratação incluem, entre outros, a 

redução do custo operacional na gestão dos bens inservíveis; na mitigação nos riscos de furto 

dos bens; na redução nos custos de controle e segurança; na prevenção ao perdimento do 

bem por deterioração ou danos; no reaproveitamento do bem para outros fins, garantindo 

assim o prolongamento do seu ciclo de vida útil e especialmente na redução no impacto 

ambiental 

 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução a 

ser contratada. 

 

14.  IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A contratada será 

responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 

 

15.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

De acordo com a necessidade do órgão contratante, a solução encontrada para esta 

contratação é perfeitamente adequada segundo os regulamentos vigentes. Portanto é viável, 

pois mostra-se possível tecnicamente e fundamentalmente necessária. 

 

Marilândia, 15 de outubro de 2025. 

 

 

Elaborado por:  

 

 

 

Aprovado por: 
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